
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI 601/89

" DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DE VENCIMEN-

TOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

O Prefeito Municipal de Coxim-MS;

Faço saber que a Camara Municipal aprovou a eu
senciono a seguinte Lei 3 '

Art. 1º - Ficem resjustados em 60% ( sessenta
por cento ), e partir de 1º de junho de 1,989, os vencimentos dos
servidores públicos municipais,

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na date da

sus publicação, revogedes es disposições em contrário,

DESPACHO«
(mimar menores,

De conformidado com e artigo 78 da Lei
complementar 2.9 7 de 20 de novombro do 1.981,

sanciono a seg: st: Lei para que produza os seus
jurídicos e logais cfaitom.

Gabinete do Prufeito, 29 no 1989
,º

PREFÊIFO MUNICIPAL
 


